
   
 

PEÇAS SIMULADAS DA PRÁTICA FEDERAL 

10º PERÍODO 

 

PEÇA 1 – DATA PARA ENTREGA: 03/03/2026 

 

Bruno, servidor público federal estável, ocupante de um cargo público no Ministério do Meio 

Ambiente, em Brasília, no Distrito Federal, respondeu a um processo administrativo 

disciplinar, sob o fundamento de que, em maio de 2022, teria oposto resistência injustificada 

à execução de determinado serviço.  

O referido agente público, que não ostenta qualquer antecedente disciplinar ou criminal, 

acessou os autos do procedimento em curso e, na sequência, contratou você, como 

advogado, para patrocinar os seus interesses, na esfera administrativa. Ao despachar com o 

Presidente da Comissão Processante, você foi informado, inclusive tendo acesso a prova 

documental, de que a Administração tomou conhecimento da falta disciplinar no dia 31 de 

maio de 2022, mas que, por força do excesso de trabalho, a apuração disciplinar foi 

inicialmente deflagrada apenas no dia 20 de junho de 2024.  

Findo o processo administrativo, com a observância do contraditório e da ampla defesa, a 

Comissão Processante, formada por João, como Presidente, e por outros dois servidores 

estáveis, encaminhou o relatório a Carlos, Chefe da Repartição Pública, que aplicou a Bruno 

a penalidade de suspensão por 180 (cento e oitenta) dias. Registre-se que Carlos é a 

autoridade subordinada ao Ministro e a dez outros agentes públicos da hierarquia do 

Ministério do Meio Ambiente.  

Passados sete meses do trânsito em julgado da decisão na esfera administrativa, mesmo já 

tendo cumprido o período de suspensão, inclusive suportando prejuízos em suas vantagens 

legais, Bruno o procurou novamente para que você adotasse as medidas judiciais para a 



   
tutela dos seus interesses, afirmando que não possui, em razão da situação de suspensão, 

os meios necessários para arcar com os custos de eventual processo. Aduziu e comprovou, 

ainda, que a falta disciplinar praticada não gerou danos concretos para o serviço público. 

 Diante das circunstâncias narradas, redija a peça cabível, apresentando todos os 

fundamentos jurídicos pertinentes para a defesa dos interesses de Bruno. 

PEÇA 2 – DATA PARA ENTREGA: 10/03/2026 

 

O Município Alfa, com apenas 20.000 (vinte mil) habitantes, possui uma pequena área 

urbana e uma extensa área rural, em sua maior parte desabitada, sendo caracterizada pela 

existência de grandes latifúndios improdutivos.  

Uma das promessas de campanha de João, atual Prefeito do Município Alfa, foi a de 

reorganizar o transporte coletivo municipal, de modo a aumentar a mobilidade da 

população e a evitar o desvio produtivo, o que ocorria frequentemente com a necessidade 

de se aguardar por algumas horas a chegada de um ônibus. Esse quadro era sensivelmente 

agravado em razão da opacidade do sistema de transporte, de modo que a população 

desconhecia a quantidade de ônibus em circulação e até os horários em que cada um 

passaria por cada local, o que apresentava grandes variações durante os dias da semana.  

João se responsabilizou pessoalmente pela elaboração do Edital de Licitação para a 

Concessão da Exploração do Serviço de Transporte Coletivo Municipal. A publicação do 

Edital foi informada à população, sendo enaltecida como o início da solução de todos os 

problemas apresentados. A sociedade empresária Delta saiu vencedora na licitação e a 

solenidade de assinatura do contrato de concessão com o Município Alfa, representado pelo 

Prefeito Municipal João, foi marcada para a semana seguinte.  

Antes da assinatura do contrato, em uma conversa informal, o motorista de João disse que 

a população do Município Alfa era “muito inocente”, pois não tinha percebido que, das 

quatro linhas de ônibus licitadas, uma delas era “especial”. Tratava-se da linha que passaria 



   
em uma localidade quase que totalmente desabitada, contando com apenas quatro casas, 

na qual circularia metade da frota de ônibus, pois era exigido que os ônibus por ali 

passassem de 30 em 30 minutos, 24 horas por dia. Nas outras linhas, por sua vez, os ônibus 

passariam de 60 em 60 minutos, sendo o serviço interrompido das 20 horas às 7 horas do 

dia seguinte. Ao ser indagado sobre a razão desse tratamento diferenciado, o motorista de 

João informou que as quatro casas existentes no local eram ocupadas pelos parentes do 

Prefeito Municipal, que ainda subvencionaria, com dinheiro público, a prestação do serviço 

nessa linha em especial, que seria visivelmente deficitária. Ainda acresceu que a subvenção 

corresponderia ao dobro do que seria necessário para compensar o caráter deficitário da 

linha. Ressaltou, no entanto, que os parentes desconheciam a manobra de João.  

Maria, eleitora e residente no Município Alfa, escutou o comentário do motorista de João e 

achou absurda a atitude do Prefeito Municipal, que afrontara um referencial de decência e 

ainda causaria prejuízo aos cofres públicos. Após obter provas de que os parentes do Chefe 

do Poder Executivo efetivamente residiam no local a ser atendido por uma das linhas de 

ônibus, e de que a minuta do contrato de concessão, já aprovada, previa a subvenção 

referida pelo motorista, Maria decidiu procurá-lo, como advogado(a), para o ajuizamento 

da ação constitucional mais apropriada ao caso, considerando a necessidade de instrução 

probatória, visando impedir que o contrato administrativo seja celebrado e venha a ser 

iniciada a prestação do serviço, o que causaria grande prejuízo aos cofres públicos, 

considerando não só as despesas em si, como também a reduzida arrecadação do Município 

Alfa. 

 Ao final, Maria ainda acresceu que a ação a ser ajuizada deveria isentá-la de custas judiciais 

e ônus de sucumbência, pois sabidamente não está agindo de má-fé. 

 A partir da narrativa acima, elabore a peça processual adequada. 

PEÇA 3 – DATA PARA ENTREGA: 17/03/2026 

 



   
A sociedade empresária Panos Belos Ltda., que atua no atacado de tecidos, sediada no 

Município Alfa, Estado Beta, enfrentando dificuldades financeiras no período entre janeiro e 

junho de 2024, embora tenha corretamente declarado o ICMS devido que lhe cabia recolher, 

deixou de efetuar o pagamento do tributo declarado, uma vez que preferiu honrar o 

pagamento de seus funcionários e fornecedores.  

Em razão disso, o Fisco do Estado Beta notificou a sociedade empresária para o pagamento 

em setembro de 2024, mas, como esta não adimpliu o débito, inscreveu-a em dívida ativa, 

iniciando a sua cobrança judicial por meio de Ação de Execução Fiscal distribuída à Vara 

Única do Município Alfa em 5/3/2025.  

A sociedade empresária foi encontrada para ser citada no endereço indicado perante o Fisco 

Estadual, mas não foram encontrados bens penhoráveis da sociedade empresária devedora, 

o que levou o Fisco estadual a requerer o redirecionamento da execução fiscal para Mateus, 

que fora sócio cotista da sociedade empresária até dezembro de 2023, quando se retirou da 

sociedade.  

Deferido o redirecionamento pelo Juízo, por meio do sistema RENAJUD, foram encontrados 

em nome de Mateus dois automóveis importados, os quais sofreram constrição judicial. 

Embora intimado da penhora em junho de 2025, Mateus quedou-se inerte e nem mesmo 

procurou advogado. Apenas em setembro de 2025, quando o Oficial de Justiça apareceu na 

porta de sua casa, com ordem judicial para remover os automóveis para o depósito judicial, 

Mateus resolveu procurar você, como advogado(a), para realizar sua defesa nessa execução 

fiscal.  

Mateus entrega-lhe cópia do contrato social da sociedade empresária, no qual fica atestado 

que era sócio cotista, assim como a cópia da ata em que se retirou da sociedade em 

dezembro de 2023 e a nova versão do contrato social, em que seu nome já não consta, tudo 

devidamente levado a registro perante a Junta Comercial do Estado Beta. Informa também 



   
não dispor, naquele momento, de recursos financeiros para realizar qualquer pagamento, 

sendo proprietário apenas dos dois automóveis penhorados.  

Diante dos fatos expostos, redija a peça de defesa adequada para defender o seu cliente, a 

ser apresentada nos autos da própria execução fiscal. 

PEÇA 4 – DATA PARA ENTREGA: 31/03/2026 

 

O Lojão da Dona de Casa Comércio de Eletrodomésticos Ltda., com sede e principal 

estabelecimento em Rondonópolis, Estado do Mato Grosso, teve sua falência requerida em 

1º/11/2022, terça-feira. O pedido teve por fundamento jurídico a falta de pagamento, sem 

relevante razão de direito, de títulos executivos protestados para fins falimentares que 

totalizavam R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais).  

A falência foi decretada em 10/1/2023, terça-feira, pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca 

de Rondonópolis, MT, sendo nomeada Cláudia Jangada como administradora judicial.  

Após sua investidura, Cláudia Jangada passou a arrecadar e a avaliar os bens e os 

documentos do falido, entre eles, os móveis de escritório: dez mesas simples, cinco mesas 

de reunião, vinte cadeiras simples, quatro cadeiras reclináveis e três armários. Os bens estão 

arrolados no auto de arrecadação.  

A documentação encontrada comprovou que os referidos bens foram adquiridos em 

5/9/2022, segunda-feira, da Movelaria Vila Rica Ltda., pelo valor de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais) para o pagamento de três parcelas.  

Pelas informações e pelos documentos apresentados pela vendedora, a mercadoria foi 

entregue no dia 24/10/2022, segunda-feira, conforme nota fiscal recibada pelo gerente da 

sociedade. Não houve pagamento de qualquer das parcelas antes da decretação da falência.  



   
Como advogado(a) da Movelaria Vila Rica Ltda., vendedora dos móveis, você deve propor a 

medida judicial para a retomada dos bens arrecadados, sendo certo que eles ainda estão no 

acervo da massa falida. Elabore a peça processual adequada. 

PEÇA 5 – DATA PARA ENTREGA: 14/04/2026 

 

No dia 10/1/2024, Aluísio, entregador, foi realizar uma entrega na residência de Manoel, e, 

lá chegando, deparou-se com uma peça que imitava um jacaré. Pensando tratar-se do 

animal e acreditando estar em risco, deu golpes no suposto animal, vindo a destruir a peça 

de decoração avaliada em R$15.000,00 (quinze mil reais). Em razão disso, Manoel ajuizou 

queixa-crime em face de Aluísio, imputando-o como incurso nas penas do Art. 163 do CP 

(dano simples).  

Frustradas as tentativas de composição civil, e sendo recusada a transação penal pelo 

querelado, a instrução processual transcorreu sem intercorrências, tendo sido ouvidas as 

testemunhas que comprovaram a ocorrência do fato, tal como descrito. Ficou comprovado 

que o acusado danificou a peça de decoração pertencente a Manoel, bem como que Aluísio 

agiu sem as cautelas devidas na circunstância apresentada.  

O advogado de Manoel, em alegações finais orais, se manifestou deixando de formular 

pedido condenatório, da seguinte forma: “Requer o prosseguimento do feito, com prolação 

de sentença”. A defesa de Aluísio e o Ministério Público, em seguida, manifestaram-se 

regularmente.  

A folha de antecedentes criminais de Aluísio indicava apenas uma condenação transitada 

em julgado, em 2023, por crime militar próprio (deserção).  

O Juiz do Juizado Especial Criminal da cidade de Flores, Estado de Campo Belo, local dos 

fatos, proferiu sentença condenando o acusado, nos termos da queixa. Fixou a pena-base 

em um mês de detenção e, diante da reincidência (condenação pelo delito de deserção), 

agravou a pena em mais um mês, chegando-se à pena de dois meses de detenção. Fixou o 



   
regime inicial semiaberto e deixou de substituir a pena privativa de liberdade por restritiva 

de direitos, em razão da reincidência.  

A sentença foi publicada e a defesa técnica foi intimada no dia 03/10/2025, uma sexta-feira, 

sendo os dias de segunda a sexta-feira úteis em todo o país.  

Como advogado(a) de Aluísio, redija a peça jurídica para o qual foi intimado(a), excluído o 

habeas corpus, considerando que a decisão não padece de vício de contradição, omissão, 

obscuridade ou ambiguidade, apresentando todas as teses jurídicas processuais e de direito 

material. A peça deverá ser datada no último dia do prazo legal de interposição. 

 

 


